GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

MÓDULO III
RECEITA PÚBLICA

Portaria Interministerial 163 de 04.05.2001

Para atender o disposto no o disposto no art. 50, § 2o, e art. 51 e 52 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, esta Portaria uniformiza os procedimentos de execução orçamentária no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios o que impõe, necessariamente, a utilização de uma mesma classificação orçamentária de receitas e despesas públicas (Anexos I, II e III). 

Classificações da Receita

Para oferecer serviços públicos e financiar ações de transferências redistributivas, o governo precisa de recursos para financiá-los. Segundo a Lei 4.320/64 a lei orçamentária compreenderá todas as receitas, ou seja, todos os recebimentos ou entradas de dinheiro.  

A maior parcela dos recursos que financiam o setor público deve se originar do Sistema Tributário cuja principal função é arrecadar recursos para que o Estado possa custear atividades que lhe são inerentes, como educação, saúde, segurança, saneamento, moradia dentre outras. Esta é a função fiscal dos tributos, além de outras importantes como: distribuir renda, atenuar ou eliminar as desigualdades entre pessoas e regiões, proteger a economia nacional e estimular atividades produtivas, gerando empregos.
O Manual Técnico do Orçamento, elaborado pela SOF/MPOG, órgão central do sistema orçamentário no âmbito do Governo Federal, com relação às receitas apresenta classificações em sentido amplo e define as receitas consideradas de fato públicas, isto é, quando os ingressos de recursos financeiros transitam pelos cofres do Estado. Por outro lado, são catalogadas como orçamentárias, quando representam disponibilidades de recursos financeiros para o erário público, ou extra-orçamentárias, quando não representam disponibilidades de recursos para o erário. Em sentido estrito, chamam-se públicas apenas às receitas orçamentárias.

a) Receita Extra-Orçamentária

São recursos financeiros de caráter temporário, não se incorporam ao patrimônio público e não integram a Lei Orçamentária Anual. O Estado é mero depositário desses recursos, que constituem passivos exigíveis e cujas restituições não se sujeitam à autorização legislativa.
b) Receita Orçamentária

São disponibilidades de recursos financeiros que ingressam durante o exercício orçamentário e constituem elemento novo para o patrimônio público. Instrumento por meio do qual se viabiliza a execução das políticas públicas, a receita orçamentária é fonte de recursos utilizada pelo Estado em programas e ações cuja finalidade precípua é atender às necessidades públicas e demandas da sociedade.

Essas receitas pertencem ao Estado, transitam pelo patrimônio do poder público, aumentam-lhe o saldo financeiro, e via de regra, por força do princípio orçamentário da universalidade, estão previstas na Lei Orçamentária Anual – LOA.

As Receitas Orçamentárias são classificadas segundo os seguintes critérios:

1. Natureza - identificar a origem do recurso segundo o fato gerador. A fim de possibilitar identificação detalhada dos recursos que ingressam nos cofres públicos, esta classificação é formada por um código numérico de 8 dígitos que a subdivide em seis níveis: Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea e Subalínea;

Categoria Econômica- AS receitas orçamentárias classificam-se em “Receitas Orçamentárias Correntes” e “Receitas Orçamentárias de Capital”. Essa classificação também é exigida na Despesa Pública de forma a se identificar as origens das receitas que financiarão as despesas e seu efeito econômico. A codificação correspondente é a seguinte:

          CÓDIGO                                    CATEGORIA ECONÔMICA

           1                                                         Receita Corrente

           2                                                         Receitas de Capital

Receitas Correntes

Receitas orçamentárias correntes são arrecadadas dentro do exercício financeiro, aumentam as disponibilidades financeiras do Estado com efeitos positivos sobre o patrimônio líquido e constituem instrumento para financiar os objetivos definidos nos programas e ações orçamentários, com vistas a satisfazer finalidades públicas.

De acordo com o § 1o do art. 11 da Lei nº 4.320, de 1964, classificam-se como correntes as receitas provenientes de tributos; de contribuições; da exploração do patrimônio estatal (Patrimonial); da exploração de atividades econômicas (Agropecuária, Industrial e de Serviços); de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis em despesas correntes (Transferências Correntes); por fim, demais receitas que não se enquadram nos itens anteriores (Outras Receitas Correntes).

Receitas de Capital

Receitas Orçamentárias de Capital também aumentam as disponibilidades financeiras do Estado e são instrumentos de financiamento dos programas e ações orçamentários, a fim de se atingirem as finalidades públicas. Porém, de forma diversa das Receitas Correntes, as Receitas de Capital não provocam efeito sobre o patrimônio líquido.

De acordo com o § 2o do art. 11 da Lei no 4.320, de 1964, com redação dada pelo Decreto-Lei no 1.939, de 20 de maio de 1982, Receitas de Capital são as provenientes tanto da realização de recursos financeiros oriundos da constituição de dívidas e da conversão, em espécie, de bens e direitos, quanto de recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado e destinados a atender despesas classificáveis em despesas de capital.

Origem – constituem o segundo critério classificatório da receita. Por meio dessa classificação acompanha-se, durante a execução, o comportamento da arrecadação de cada modalidade da receita orçamentária. A Origem é o detalhamento das categorias econômicas “Receitas Correntes” e “Receitas de Capital”, com vistas a identificar a natureza da procedência das receitas no momento em que ingressam no Orçamento Público.

Os códigos da origem para as receitas correntes e de capital, de acordo com a Lei nº 4.320 de 1964, são;

	Receitas Correntes
	Receita de Capital

	1. Receita Tributária

2. Receita de Contribuições

3. Receita Patrimonial

4. Receita Agropecuária

5. Receita Industrial

6. Receita de Serviços

7. Transferências Correntes

9. Outras Receitas Correntes
	1. Operações de Crédito

2. Alienação de Bens

3. Amortização de Empréstimos

4. Transferências de Capital

5. Outras Receitas de Capital




Espécies de Receita - é o nível de classificação vinculado à Origem que permite qualificar com maior detalhe o fato gerador das receitas. Por exemplo, dentro da origem Receita Tributária, identifica-se as espécies “Impostos”, “Taxas” e “Contribuições de Melhoria”. 

Rubrica - agrega determinadas espécies de receitas cujas características próprias sejam semelhantes entre si; dessa forma, detalha a espécie, por meio da especificação dos recursos financeiros que lhe são correlatos.

Exemplo: A rubrica “Impostos sobre o Patrimônio e a Renda” é detalhamento da espécie “Impostos”.

Alínea - A alínea é o detalhamento da rubrica e exterioriza o “nome” da receita que receberá o registro pela entrada de recursos financeiros.

Exemplo: A alínea “Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza” é o

detalhamento da rubrica “Impostos sobre o Patrimônio e a Renda”.

Subalínea - A subalínea constitui o nível mais analítico da receita, utilizado quando há necessidade de se detalhar a Alínea com maior especificidade.

Exemplo: A subalínea “Pessoas Físicas” é detalhamento da alínea “Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza”.

O Governo Federal instituiu duas novas especificações das receitas correntes e de capital com o intuito de identificar os remanejamentos entre os órgãos e demais entidades da Administração Pública integrantes do orçamento fiscal e do orçamento da seguridade social do mesmo ente federativo são as receitas chamadas de operações intra-orçamentárias por isso, não representam novas entradas de recursos nos cofres públicos, mas apenas remanejamento de receitas entre eles. 

Classificação da Receita por Fontes de Recursos

Essa classificação orçamentária busca identificar as origens dos ingressos financeiros que financiam os gastos públicos. É composta por três dígitos, sendo que o primeiro indica o grupo de fontes de recursos e o segundo e terceiro a especificação das fontes de recursos. Determinadas naturezas de receita, devidamente catalogadas, são agrupadas em fontes de recursos obedecendo a uma regra previamente estabelecida. Por meio do orçamento público, essas fontes são alocadas em determinadas despesas de forma a evidenciar os meios para atingir os objetivos públicos. Essa classificação permite demonstrar a correspondência entre as fontes de financiamento e os gastos públicos, pois revelam quais são as receitas que financiam determinadas despesas.

A classificação de fonte de recursos consiste de um código de três dígitos, consoante Anexo da Portaria SOF nº 1, de 19 de fevereiro de 2001, com alterações posteriores até a Portaria SOF nº 24, de 15.08.2006.

FONTES DE RECURSOS

Grupo de Fontes de Recursos - 1º DÍGITO

1 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

2 - Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

3 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

6 - Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores

9 - Recursos Condicionados

I – PRIMÁRIAS

	CÓDIGO 
	                           ESPECIFICAÇÃO


	00                            
	Recursos Ordinários

	01
	Transferências do Imposto sobre a Renda e sobre Produtos Industrializados

	02                             
	Transferência do Imposto Territorial Rural

	03                             
	Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional

	11
	 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Combustível

	12                         
	Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

	13                        
	Contribuição do Salário-Educação

	15  
	Contribuição para os Programas Especiais (Pin e Proterra)

	16
	 Recursos de Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos

	18                       
	Contribuições sobre Concursos de Prognósticos

	19                       
	Imposto sobre Operações Financeiras – Ouro

	20
	Contribuições sobre a Arrecadação dos Fundos de

Investimentos Regionais

	23                    
	Contribuição para o Custeio das Pensões Militares

	27                       
	Custas Judiciais

	29                       
	Recursos de Concessões e Permissões

	30
	Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria

Cinematográfica Nacional

	31                  
	Selos de Controle e Lojas Francas

	32                   
	Juros de Mora da Receita Administrada pela SRF/MF

	33                     
	Recursos do Programa de Administração Patrimonial Imobiliário

	34                       
	Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos

	35
	Cota-Parte do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha

Mercante

	39 
	Alienação de Bens Apreendidos

	40 
	Contribuições para os Programas PIS/PASEP

	41 
	Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Minerais

	42
	Compensações Financeiras pela Exploração de Petróleo ou Gás

Natural

	50 
	Recursos Próprios Não-Financeiros

	51 
	Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas

	53 
	Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS

	54 
	54 Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social

	55 
	Contribuição sobre Movimentação Financeira

	56 
	Contribuição do Servidor para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público

	57 
	Receitas de Honorários de Advogados

	58 
	Multas Incidentes sobre Receitas Administradas pela SRF/MF

	62 
	Reforma Patrimonial – Alienação de Bens

	69
	 Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público

	72 
	Outras Contribuições Econômicas

	74 
	Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia

	75 
	Taxas por Serviços Públicos

	76 
	 Outras Contribuições Sociais

	79 
	 Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza

	81 
	Recursos de Convênios

	82 
	Restituição de Recursos de Convênios e Congêneres

	84 
	Contribuições sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador e Relativa à Despedida de Empregado sem Justa Causa

	85 
	Desvinculação Parcial de Recursos de Compensações Financeiras pela Exploração de Petróleo ou Gás Natural

	
	

	86 
	Outras Receitas Originárias

	91 
	Recurso Correspondente à Reserva de Contingência Específica

	94 
	Doações para o Combate à Fome

	95 
	Doações de Entidades Internacionais

	96 
	 Doações de Pessoas ou Instituições Privadas Nacionais

	97 
	Dividendos – União

	
	

	II – NÃO-PRIMÁRIAS 


	

	CÓDIGO 
	ESPECIFICAÇÃO



	43
	Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional –

	
	Refinanciamento da Dívida Pública Federal

	44
	Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional – Outras

	
	Aplicações

	46 
	Operações de Crédito Internas – em Moeda

	47 
	Operações de Crédito Internas – em Bens e/ou Serviços

	48 
	Operações de Crédito Externas – em Moeda

	49 
	Operações de Crédito Externas – em Bens e/ou Serviços

	52 
	Resultado do Banco Central

	59 
	 Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de

	
	Refinanciamento de Dívidas de Médio e Longo Prazos

	60 
	Recursos das Operações Oficiais de Crédito

	61
	Certificados de Privatização

	63 
	Reforma Patrimonial – Privatizações

	64 
	Títulos da Dívida Agrária

	65 
	Alienação de Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento

	64 
	Títulos da Dívida Agrária


Exemplos:

Fonte 100 Recursos do Tesouro -                Exercício Corrente (1);

                                                                      Recursos Ordinários (00);

Fonte 152 Recursos do Tesouro -                Exercício Corrente (1);

                                                                      Resultado do Banco Central (52);

Fonte 150 Recursos do Tesouro –                Exercício Corrente (1);

                                                                      Recursos Próprios Não-Financeiros 50);

Fonte 250 Recursos de Outras Fontes –       Exercício Corrente (2);

                                                                      Recursos Próprios Não-Financeiros 50);

Fonte 300 Recursos do Tesouro –                Exercícios Anteriores (3); e

                                                                     Recursos Ordinários (00)

No Orçamento da União as receitas são, ainda, classificadas por grupos que servem como instrumento orçamentário-gerencial identificador de determinados segmentos arrecadadores do setor público. Os grupos são: 

Receitas Próprias, Receitas Administradas, Receitas de Operações de Crédito, Receitas Vinculadas e Demais Receitas.

Receitas Próprias – são as receitas cuja arrecadação tem origem no esforço próprio de órgãos e demais entidades nas atividades de fornecimento de bens ou serviços facultativos e na exploração econômica do próprio patrimônio e remunerada por preço público ou tarifas, bem como o produto da aplicação financeira desses recursos.
São recursos que, por um lado, não possuem destino específico e, por isso, não são vinculadas por lei à determinada despesa; por outro, pertencem à unidade orçamentária arrecadadora.

No âmbito da União essas receitas são arrecadadas por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU e são centralizadas numa conta de referência do Tesouro Nacional mantida junto ao Banco do Brasil, que tem prazo de dois dias para repassar os recursos para a Conta Única do Tesouro no Banco Central.
Receitas Administradas - São as receitas auferidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, que detém a competência para fiscalizar, arrecadar e administrar esses recursos, com amparo legal no Código Tributário Nacional e leis afins.

Recolhidas por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF ou Guia da Previdência Social – GPS, utilizando-se dos bancos arrecadadores credenciados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB. A partir da data em que o contribuinte efetua o pagamento do tributo, ou seja, da data de arrecadação (d), o banco tem um dia útil (d+1) para repassar os recursos para a Conta Única do Tesouro no Banco Central*.

Receitas de Operações de Crédito - Receitas financeiras provenientes da colocação de títulos públicos no mercado ou da contratação de empréstimos e financiamentos junto a entidades estatais ou privadas.

Receitas Vinculadas - Pertencem a esse grupo receitas que são vinculadas, por Lei, a determinada finalidade específica, exceto as classificadas como “Receitas Administradas”. Geralmente, são receitas cuja fiscalização, administração e arrecadação ficam a cargo das próprias entidades arrecadadoras, às quais resta a obrigação de efetuar o recolhimento para a Conta Única do Tesouro.

Demais Receitas- Grupo destinado às receitas previstas em Lei ou de natureza contratual, que não estejam enquadradas em nenhum dos grupos anteriores.
Classificação das Receitas do Orçamento da Seguridade Social:

As receitas que financiam a Seguridade Social, compreendida as funções de saúde, assistência e previdência, são previstas pelo art. 195 da Magna Carta brasileira, e a forma de composição delas, pelos arts. 11 e 27 da Lei nº 8212, de 1991, que “instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social”.

Essas receitas classificam-se como “Contribuições Sociais” e “Demais Receitas”, por meio da seguinte metodologia:

Contribuições Sociais

Para integrarem o Orçamento da Seguridade Social, devem cumprir dois requisitos básicos:

1 - Quanto à origem, a norma constitucional ou infraconstitucional instituidora deve explicitar que a receita se destina ao financiamento da Seguridade Social; e

2 - Quanto à finalidade, a receita criada deve ser destinada para as áreas de saúde, previdência e assistência social.

Demais Receitas

No que tange às Demais Receitas, consideram-se receitas do Orçamento da Seguridade Social as seguintes:

1 - Sejam próprias das unidades orçamentárias que integrem exclusivamente o Orçamento da Seguridade; ou seja, das unidades que compõem os Ministérios da Saúde, da Previdência Social, da Assistência Social e do Fundo de Amparo ao Trabalhador, subordinado ao Ministério do Trabalho; ou

2 - A classificação orçamentária caracterize como originárias da prestação de serviços de saúde, independentemente das entidades às quais pertençam; ou

3 - Vinculem-se à Seguridade Social por determinação legal.

Classificação da Despesa

Existem como obrigatoriedade legal as seguintes classificações da despesa que contribuem para a indicação dos objetivos e dos resultados com o gasto público: Classificação Institucional, Classificação Funcional e Estrutura Programática, Natureza Econômica e Elementos.

Classificação Institucional – tem por finalidade evidenciar as unidades administrativas responsáveis pela execução da despesa, isto é, os órgãos que gastam os recursos de conformidade com a programação orçamentária. 

O código da classificação institucional compõe-se de cinco dígitos, sendo os dois primeiros reservados à identificação do órgão e os demais à unidade orçamentária.

1º 2º 3º 4º 5º.

Outras classificações são necessárias para subsidiar o controle e acompanhamento do processo orçamentário, todavia, não devem conflitar com as características de um órgão orçamentário e de uma unidade orçamentária.   O Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI e o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, instituíram classificações próprias aplicadas na execução do orçamento.  

Unidade Administrativa - Segmento da administração direta ao qual a lei orçamentária anual não consigna recursos e que depende de destaques ou provisões para executar seus programas de trabalho.

Unidade Aplicadora - Unidade responsável pela aplicação de recursos orçamentários transferidos de outras unidades, com vistas ao desenvolvimento da 

Programação objeto da transferência.

Unidade Gestora - Unidade orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob descentralização. 

Unidade Gestora (UG) - Unidade orçamentária ou administrativa que realiza atos de gestão orçamentária, financeira e/ou patrimonial.

Unidade Gestora Executora - Unidade gestora que utiliza o crédito recebido da unidade gestora responsável. A unidade gestora que utiliza os seus próprios créditos passa a ser ao mesmo tempo unidade gestora executora e unidade gestora responsável.

Unidade Gestora Responsável - Unidade gestora responsável pela realização de parte do programa de trabalho por ela descentralizado.

Unidade Orçamentária -  O segmento da administração direta a que o orçamento da União consigna dotações especificas para a realização de seus programas de trabalho e sobre os quais exerce o poder de disposição.

Unidade Polo SIAFI - Unidade responsável pela entrada no SIAFI dos dados das unidades "off line" de sua jurisdição.

Unidade Transferidora -  Figura que existe na estrutura orçamentária apenas para viabilizar a transferência de recursos para outras unidades que são, efetivamente, as responsáveis pelo desenvolvimento da programação objeto da transferência.

Unidades Administrativas de Serviços Gerais – UASG’s – existe na estrutura do SIASG para realizar o processamento dos atos e fatos administrativos de logística e serviços gerais de unidades internas de um determinado Órgão.

A modalidade parcial permite que o Órgão/Entidade tenha acesso apenas a algumas funções do sistema.

Classificação Funcional – propicia informações sobre o volume das despesas num nível agregado bastante alto. Engloba as categorias função e subfunção.

BLOCOS

Função- a classificação funcional é representada por cinco dígitos. Os dois primeiros referem-se à função (1º e 2º), que pode ser traduzida como o maior nível de agregação das diversas áreas de atuação do setor público. A função está relacionada com a missão institucional do órgão, por exemplo, cultura, educação, saúde, defesa, que guarda relação com os respectivos Ministérios.

Subfunção- A subfunção, indicada pelos três últimos dígitos da classificação funcional, representa um nível de agregação imediatamente inferior à função e deve evidenciar cada área da atuação governamental, por intermédio da agregação de determinado subconjunto de despesas e identificação da natureza básica das ações que se aglutinam em torno das funções. As subfunções podem ser combinadas com funções diferentes daquelas às quais está relacionada na Portaria nº 42, de 1999.
Exemplo:

	Órgão
	22
	 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

	Função
	20
	Agricultura

	Subfunção
	131
	 Comunicação social


Classificação Programática - toda ação do Governo está estruturada em programas orientados para a realização dos objetivos estratégicos definidos para o período do Plano Plurianual – PPA, que é de quatro anos.

O programa é o instrumento de organização da atuação governamental que articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no plano, visando à solução de um problema ou o atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade.

A organização das ações do Governo sob a forma de programas visa proporcionar maior racionalidade e eficiência na administração pública e ampliar a visibilidade dos resultados e benefícios gerados para a sociedade, bem como elevar a transparência na aplicação dos recursos públicos.
Classificação dos Programas:

- Programas Finalísticos: dos quais resultam bens ou serviços ofertados diretamente à sociedade, cujos resultados sejam passíveis de mensuração;

- Programas de Apoio às Políticas Públicas e Áreas Especiais: são programas voltados aos serviços típicos de Estado, ao planejamento, à formulação de políticas setoriais, à coordenação, à avaliação ou ao controle dos programas finalísticos, resultando em bens ou serviços ofertados ao próprio Estado, podendo ser composto inclusive por despesas de natureza tipicamente administrativas.

Constituem a classificação por programas visando objetivos concretos pretendidos pela administração pública:

Ação

As ações são operações das quais resultam produtos (bens ou serviços), que contribuem para atender ao objetivo de um programa. Incluem-se também no conceito de ação as transferências obrigatórias ou voluntárias a outros entes da federação e a pessoas físicas e jurídicas, na forma de subsídios, subvenções, auxílios, contribuições, etc, e os financiamentos.

As ações, conforme suas características podem ser classificadas como atividades, projetos ou operações especiais.

a) Atividade

É um instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à manutenção da ação de Governo. Exemplo: “Fiscalização e monitoramento das Operadoras de Planos e Seguros Privados de Assistência à Saúde”.

b) Projeto É um instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de Governo. Exemplo: “Implantação da rede nacional de bancos de leite humano”.

c) Operação Especial 

Despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. Citam-se abaixo alguns exemplos, que não se configuram uma lista exaustiva sobre o tema:

1. Amortização, juros, encargos e rolagem da dívida contratual e mobiliária;

2. Pagamento de aposentadorias e pensões;

Estrutura Programática na Base do Sistema de Orçamento

a) Programa

Na base do Sistema, o campo que identifica o Programa contém quatro (4) dígitos

                   1º                   2º             3º                 4º

Ação e Subtítulo: na base do Sistema a Ação é identificada por um código alfanumérico de 8 dígitos

	1º
	2º 3º 4º
	5º 6º 7º 8º


Numérico                                         Alfanumérico                           Numéricos

AÇÃO                                                                                                  (Subtítulo)

Ao observar o 1º dígito do código pode-se identificar o tipo de ação:

1º DIGITO TIPO DE AÇÃO

	1º Dígito


	Tipo de Ação

	1, 3, 5 ou 7
	Projeto

	2, 4, 6 ou 8
	Atividade

	0
	Operação Especial

	9
	Ação não Orçamentária (ação sem dotação nos orçamentos na União, mas que participa dos programas do PPA)


Classificação quanto à Natureza de Despesa - os arts. 12 e 13 da Lei no 4.320, de 1964, tratam da classificação da despesa por categoria econômica e elementos. O art. 8o estabelece que os itens da discriminação da despesa mencionados no art. 13 serão identificados por números de código decimal, na forma do Anexo IV dessa Lei, atualmente consubstanciados no Anexo II da Portaria Interministerial nº 163, de 2001. O conjunto de informações que formam o código é conhecido como classificação por natureza de despesa e informa a categoria econômica, o grupo a que pertence a modalidade de aplicação e o elemento.

3 – Despesas Orçamentárias Correntes: classificam-se nessa categoria todas as despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital.

4 - Despesas Orçamentárias de Capital: classificam-se nessa categoria aquelas despesas que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital.
Grupo de Despesa - tem como finalidade agregar despesas com as mesmas características. Estão subdivididos em seis, conforme esquema a seguir:

[image: image1.emf]
Modalidade de Aplicação - a modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados mediante transferência financeira, inclusive a decorrente de descentralização orçamentária para outras esferas de Governo, seus órgãos ou entidades, ou diretamente para entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições; ou, então, diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou por outro órgão ou entidade no âmbito do mesmo nível de Governo.

A modalidade de aplicação objetiva, principalmente, eliminar a dupla contagem dos recursos transferidos ou descentralizados.

MODALIDADES DE APLICAÇÃO

20 - Transferências à União

22 - Execução Orçamentária Delegada à União

30 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal

31 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo

32 - Execução Orçamentária Delegada a Estados e ao Distrito Federal

40 - Transferências a Municípios

41 - Transferências a Municípios – Fundo a Fundo

42 - Execução Orçamentária Delegada a Municípios

50 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

60 - Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos

70 - Transferências a Instituições Multigovernamentais

71 - Transferências a Consórcios Públicos

72 - Execução Orçamentária Delegada a Consórcio Públicos

80 - Transferências ao Exterior

90 - Aplicações Diretas

91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades

Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

99 - A Definir 

Elemento de Despesa - tem por finalidade identificar os objetos imediatos de cada despesa, tais como vencimentos e vantagens fixas, juros, diárias, material de consumo, serviços de terceiros prestados sob qualquer forma, subvenções sociais, obras e instalações, equipamentos e material permanente, auxílios, amortização e outros que a administração pública utiliza para a consecução de seus fins. Os códigos dos elementos de despesa estão definidos no Anexo II da Portaria Interministerial nº 163, de 2001.

Despesas Obrigatórias e Discricionárias

As despesas constantes dos orçamentos públicos que não são obrigatórias ou constitucionais são discricionárias. Nos termos do art. 9o, § 2o, da LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) deverá ser assegurada a execução das despesas obrigatória ou constitucional não se submetendo, portanto, a limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

São obrigatórias aquelas que têm seu montante determinado por disposições legais e constitucionais:

Percentuais destinados ao Poder Legislativo e o Judiciário;

Fundos de Participação a Estados e Municípios;

Educação;

Saúde;

Previdência; e

Pessoal 

Por despesa discricionária entende-se aquela cuja previsão consta somente na lei orçamentária, não há outro diploma legal que a estabeleça.
É tudo que sobra excluídas as transferências, as despesas com pessoal, com educação, com saúde e com Previdência. 

Papel de cada Poder

Legislativo: Apreciação, Aprovação e Controle Externo (com auxílio do TCU).

Judiciário: Julgamento de irregularidades aferidas no controle.

Ministério Público: Quando acionado, realiza investigação e abre processo para incriminar os responsáveis por irregularidades

EXERCÍCIOS

1. O orçamento aprovado pelo Poder Legislativo é impositivo (obrigação de executar) ou um ato condição (executa dependendo a receita arrecadada)?---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2. As receitas arrecadadas devem constar do orçamento do ente que arrecada no seu valor bruto ou no valor líquido, depois de deduzidas as transferências?-------------------------------------------------------------------------------------
3. É correta a utilização em projetos e atividades dos elementos de despesa 41-Contribuições, 42-Auxílios e 43-Subvenções Sociais?---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------;
4. É correta a utilização de elementos de despesa a exemplo de: 30, 35, 36, 39, 51, 52, etc em operações especiais?-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------;
5. A classificação por Programa se desdobra em que ações?--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------.
